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Lei Municipal no 538, de 23 de dezembro de 2022.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de

credito com a Caixa Econômica Federal. com ou sem a garantia da União. e dá

outras providências.

A PREFETTÂ rlo MUNrCÍPro DE SANTÀ cRUz, ESTArlo DE PERNAMBUCD, Faz saber que a
Câmara de Vereadores APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. lo. Fica o Pocler Executivo autorizado a contratar operações de crédito junlo à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAI-, com ou sem garantia da União, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinados
a irrtervenções de mobilidade urbana, saneamento, infraestrutura, habitação e outras despesas de capital.
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar no l0l. de 0,:! de maio de
2000.

Art. 2". Fica o Pocler Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia das operações de créditrt de que

trata esta lei, as cotas de repartição constitucional. do lmposto de Circulação de Mercadorias - ICMS e/oLr

Furtdo de Participação dos Municípios * FPM, nos termos c1o Inciso IV do arligo 16i da Constituição Federal.
até o lirnite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta lei ou autorizado
a vittcular colno contragarantia à garantia da União. às operações de credito de que trata esta Lei. em caráter
irrevogável e irretratável. a modo "pro soll,endo'", as receitas a que se referern os artigos 158 e 159. inçiso 1.

alítreas "b"r "d" e "e". complenrentadas pelas receitastributárias estabelecidas no afiigo 156. nos terntos do §

4o do afi. 167, todos da Constituição Federal, bem corlro outras garantias admitidas em direito.
Parágrafo único. A contragarantia a ser vinculada à União. exclusivamente aquela caracterizada pelo Fundo
de Participação do Município e/ou pelo do Lnposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporle lnterestadual e Intennunicipal e de Comunicação (ICMS). será

oferecida. também. à Instituição financeira credora enr caráter complementar para a cobertura das obrigações.
principais e acessórias. não cobefias pela União nos termos do contrato de garantía a ser celebrado em
decorrência das operações de crédito ob.ieto desta l-ei

Art. Ju. Os recursos provenientes clas operações de crédito a qlre se reÍbr"e esta Lei deverão ser consignados
como receita uo Orçamento ou em créditos adicionais. nos tennos do inc. II. § 1o. afi. 32. da L-ei

Complementar 10 1 /2000.

Art. 4". Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amofiizações e

aos pagamentos dos encargos anuais. relativos aos contratos de flnanciamento a que se refere o artigo
primeiro.

Art. 5". Fica a Clrefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos

pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.

Art. 6". Esta [-ei entra etn vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.
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